
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 057/2020 - GP

Portaria  nº  057/2020 -  GP       Lagoa  Nova  /  RN,  10  de
fevereiro de 2020.

“Concede diárias ao servidor que se especifica e
dá outras providencias.”

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  e  de  conformidade  dispostas  no  Decreto
Municipal nº 0544/2018, de 07 de novembro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária com valor a ser pago de R$
100,00  (cem  reais),  conforme  valor  unitário  para  Natal/RN
(Capital  do  Estado)  de  R$  100,00  (cem  reais),  para  custear
despesas  do  servidor  VLADEMIR  BARBOSA  DE
MEDEIROS,  matricula  nº  2429,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pecuária, cargo de
Subcoordenador  Administrativo,  viagem  a  Natal/RN,  para
participar  do Encontro  com  os  Gestores  do  Garantia  Safra
Estadual, e Gestores do Programa de Semente Safra 2020, que
será realizado no dia 11 de fevereiro de 2020, a partir das 08h,
no Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Rio
Grande do Norte - EMATER/RN. E participar de reunião de
alinhamento  para  construção  do  calendário  do  Circuito
Estadual de Exposições Agropecuárias 2020, promovido pela
Secretaria da Agricultura da Pecuária e da Pesca – SAPE/RN, a
partir das 14h, no Auditório da Emater, localizado no Centro
Administrativo do Estado - Av. Sen. Salgado Filho, S/N, Lagoa
Nova-Natal/RN, 59064-901.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura
e publicação.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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